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Na tramitação da ação coleva 
promovida pelo SINDIPOLO em que 
cobra o pagamento das GRATIFI
CAÇÕES DECENAIS aos trabalhadores 
da an�ga Ipiranga Petroquímica (IPQ), 
a Jus�ça do Trabalho de Triunfo final
mente homologou os cálculos, julgou 
líquidas todas as condenações e deter
minou que a Braskem, em cinco dias, 
proceda ao depósito judicial do saldo 
devedor, sob pena de prosseguimento 
da execução. Como no cálculo homolo
gado há controvérsia entre Braskem e INSS 
(sobre a cota patronal do INSS), ainda pode 
haver recurso de parte da empresa. Mas, 
defendemos que isto não pode prejudicar o 
andamento da Ação, e que seja dado segui
mento aos trâmites judiciais visando a libe
ração das verbas referentes as Decenais aos 
trabalhadores. Também, conforme informa
ções do TRT estão sendo atualizados os cál
culos e cer�dões de forma individualizada pa
ra cada subs�tuído. 

QUEM RECEBERÁ   Todos os benefi
ciários devem ser contemplados, exceto 
aqueles que a empresa incluiu em folha e, 
para os futuros que eventualmente vierem 
a implementar o requisito do tempo, que 
também receberão o bene�cio direto na 
folha de pagamento.

SITUAÇÃO DA AÇÃO COLETIVA DAS DECENAIS

                  EDITAL DE ELEIÇÃO 
                 SINDICAL - SINDIPOLO

A Comissão Eleitoral, eleita em Assembléia Geral 
Ordinária Eleitoral, realizada no dia 08 de julho de 2020, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos 
Artigos 68º e seguintes do Estatuto Social do Sindipolo, 
faz saber que:
1. Fica convocada eleição para Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal do Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Petroquímicas de Porto Alegre e Triunfo/RS – 
Sindipolo, nos termos do Estatuto Social da entidade.    
2. A eleição será realizada em 1º escrutínio nos dias 01 e 
02 de setembro de 2020, ou 2º escrutínio, dias 15 e 16 de 
setembro de 2020 e/ou 3º escrutínio nos dias 22 e 23 de 
setembro de 2020. No dia 01/09/2020, o horário de 
votação será das 06h às 18h. E no dia 02/09/2020, o 
horário será das 06h às 14h.
3. A inscrição de chapas deverá ser feita na secretaria do 
sindicato ou, devido a Pandemia, pelo email secreta-
ria@sindipolo.org.br entre 9h e 18h, de segunda a sexta-
feira, do dia 14 de julho de 2020 ao dia 3 de agosto de 2020.
4. As urnas, se a coleta dos votos for presencial, estarão 
situadas nos seguintes locais:

5. Todos os prazos e procedimentos do processo eleitoral 
estão regulados no Estatuto Social do Sindipolo, 
registrado no arquivo de entidades sindicais na Secretaria 
Regional do Trabalho (SRT/RS) e encontra-se a 
disposição dos interessados na secretaria do Sindipolo.
6. Maiores informações poderão ser obtidas na secretaria 
do sindicato, na Av. Júlio de Castilhos, 596 – 8ºandar em 
Porto Alegre, pelo telefone (51) 3226-0444 ou (51) 3228-
7547, ou pelo e-mail: secretaria@sindipolo.org.br.

OBSERVAÇÃO: O presente processo eleitoral teve 
seu cronograma postergado, em relação às suas 
disposições estatutárias ordinárias, uma vez que o 
mandato da direção atual teve que ser adiado, em razão 
da pandemia do COVID19, momento em que fora e segue 
sendo necessário o distanciamento social e isolamento, 
determinados legalmente pelos Governos Federal, 
Estadual e Municipal nas bases territoriais deste 
Sindicato. Para tanto, foram publicados editais nos meses 
de abril e junho do corrente ano, divulgando deliberações 
da direção executiva desta entidade pela prorrogação do 
mandato até que se tornasse possível, perante a 
Pandemia, a realização da eleição. Todo o procedimento 
foi levado a cartório de registros de pessoas jurídicas 
onde assentados os registros do sindicato, levando à 
prorrogação do mandato que se encerraria no dia 
07/07/2020 para o dia 15/10/2020. Não está descartada 
eventual nova prorrogação da data das eleições do 
sindicato, dependendo das condições sanitárias futuras, 
pela pandemia do COVID19, ou, até mesmo a modifica-
ção do sistema de reuniões, assembleias ou coleta de 
votos com a finalidade de viabilizar a conclusão do 
processo eleitoral da entidade.

Porto Alegre/RS, 13 de julho de 2020.
Paulo Fernando Alves de Farias 
Presidente da Comissão Eleitoral
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ESTIMATIVAS  Quanto a es�ma�va de 
tempo, não há como fazer uma previsão, em 
se tratando de decisão judicial. Além disso, 
conforme já informado, a Braskem talvez 
con�nue querendo ques�onar o montante 
do pagamento da sua cota ao INSS. Neste 
caso, será preciso aguardar se Jus�ça do 
Trabalho irá liberar os valores conforme vem 
sendo solicitado pelo SINDIPOLO, antes de 
julgar o recurso da Braskem.

O úl�mo movimento na ação foi na 
segundafeira (13), quando o advogado do 
SINDIPOLO requereu à Vara do Trabalho que 
repare alguns pequenos equívocos nas cer�
dões e inclua um subs�tuído sem cer�dão.

OBSERVAÇÃO O prazo de cinco dias 
citado na Decisão da Jus�ça do Trabalho é 
contado a par�r da data da decisão.

CONFIRA A DECISÃO:

“Diante do acima relatado e por se 
encontrar a conta em conformidade com o 
�tulo execu�vo judicial, o cálculo é aceito 
pelo Juízo. Julgo líquidas as condenações 
principal e acessória, fixando‐as nos valores 
indicados no resumo do cálculo do ID Num. 
3ded7bf (fl. 06/07 ), por considerá‐lo em 
conso‐nância com o �tulo execu�vo. Lance‐
se a conta geral e atualize‐se. De con‐

seguinte determino que: In�me‐se a 
demandada, através de seu advogado, 
acerca da cer�dão a) de atualização da 
dívida com prazo de cinco dias, acerca da 
cer�dão de atualização da dívida e para que, 
no prazo de cinco dias, efetue o depósito 
judicial do saldo devedor, sob pena de 
prosse‐guimento da execução”. 

TRIUNFO/RS, 29 de junho de 2020.
GILBERTO DESTRO ‐ Juiz do Trabalho Titular

 
 
 
 

 

Quatro urnas na Braskem/Q2 RS Uma urna na Braskem/PP2-PE5
Uma urna na Braskem/PP1 Uma urna na Braskem/PE4
Uma urna na Braskem/PE6 Uma urna na Arlanxeo HPE
Uma urna na Arlanxeo TSR Uma urna itinerante na Oxiteno
Uma urna na Innova Uma urna itinerante na sede do 

SINDIPOLO

 

Estamos iniciando os prepara�vos para a 
Campanha Salarial deste ano. E, para 
construir a pauta de reivindicações, 
estamos solicitando à Categoria que envie 
suas sugestões. 

É importante lembrar que, este ano, 
negociaremos os dois acordos em sua totali
dade: o Acordo para a DB Setembro (trabalha
dores da Arlanxeo) das unidades HPE e TSR, 
que contempla cerca de 200 trabalhadores e, 
também, para a DB Outubro, que abrange 
aproximadamente dois mil trabalhadores da 
Braskem, Innova e Oxiteno. 

Até o final de julho, queremos estar com a 
proposta de pauta de reivindicações consoli
dada para encaminhar à apreciação dos 
trabalhadores.

Uma vez aprovada pela Categoria, a pauta 
de reivindicações será entregue ao Sindiquim 
(sindicato patronal), para darmos início às 
negociações com as empresas. 

PAUTA UNIFICADA
Como temos feito em anos anteriores, 

nossa proposta é uma pauta unificada para a 
negociação da DataBase Setembro para os 
trabalhadores da Arlanxeo HPE e TSR e da DB 
Outubro, que contempla os trabalhadores da 

          CAMPANHA SALARIAL 2020            

Oxiteno, Innova e Braskem. 
MOMENTO DELICADO

Esta negociação inicia num momento 
delicado, em função da pandemia do corona
vírus, e num ambiente ainda de muitas 
incertezas. Mas temos que lembrar que esse 
momento de pandemia vai passar e que 
nossos acordos cole�vos e nossas relações de 
trabalho con�nuam. 

Portanto, temos que estar muito atentos, 
mobilizados e prontos para lutar em defesa 
das nossas conquistas e na busca de um 
Acordo que atenda nossas expecta�vas, com 
reajuste salarial digno. Para isso, é fundamen
tal e necessário o engajamento e a par�cipa
ção da Categoria no processo de negociação 
desde o início.

O SINDIPOLO entende que o formato de 
auditoria a distância, ou seja, a "Auditoria 
Remota" elabora pelo  IBP, organismo respon
sável para a verificação do SPIE (Serviço 
Próprio Inspeção Equipamento) nas empresas 
não possibilita a fidedignidade necessária para 
uma efe�va verificação do processo de 
recer�ficação dentre todos os interesses que 
permeiam este importante tema de Norma de 
Segurança.

Neste momento de pandemia pelo corona
vírus, em reuniões com as empresas do Polo 
Petroquímico RS, foi levado o posicionamento 
de que estas auditorias deveriam ser adiadas e, 
quando possíveis, serem realizadas com a 
presença dos auditores na planta industrial. Se 
houver casos da necessidade de manutenção, 
seja por determinação do SPIE ou, ainda mais, 
pela NR13, as empresas têm profissionais 
altamente qualificados (PH e Inspetores) para 

NR 13/SPIE - INSPEÇÕES REMOTAS
sanar problemas, basta terem autonomia e 
recursos apropriados.

CNQ  Esta mesmo preocupação e enca
minhamento foi comunicado pela CNQ/CUT 
(petroquímicos) e a FUP (petroleiros) em nível 
nacional diretamente ao IBP. A própria repre
sentação nacional das empresas, via a CNI, 
solicitou adiamentos de trabalhos em relação 
a NR13 à Secretaria Nacional do Trabalho, 
que recentemente emi�u parecer.

O SINDIPOLO, com a visão totalmente 
focada na segurança dos trabalhadores, tem 
realizado reuniões periódicas com todas as 
empresas do Polo sobre a Covid19 e também 
sobre o tema de segurança relacionado com a 
NR13, onde o SPIE faz parte. 
O SPIE, para o Sindicato, é como se fosse 
um EPC (Equipamento Proteção Cole�va) 
para a proteção dos trabalhadores e do 

meio ambiente.


